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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 36U17-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que artonza a:

INTEREssADo: Callidus lndústria, Comércio e Serviços de Placas e
Componentes de lnformáüca S.A.

ENDEREÇo eARA coRREsposoÊucrl: Av. dos Oitis, no 2449, Armando Mendes,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 2449, Armando Mendes, Manaus-AM.

PorExcral PolurDoR/DEGRADloon: Médio Ponrr: Grande

Pnlzo or vuroADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

A te neão:
. Esta lice[ça é composta de l4 restrições e/ou condições constâutes no verso, cujo não

cumprimerto/atendimento sujeitârá a sua itrvalidaçío e/ou as pcnalidades prêvistâs em normas.
. Esta licença não comprova trem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençe deve permsoecer na locslizlçâo da atiyidade e expostâ de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 0 2
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Juliano MarcosVafente de Souza

Diretectrqlidtnte

Av Môrlo Ypila,Ea Mohtelo. 3280 - Paaq.E l0
Fc,e. lS2l 21?34721 I A234731
irdlü!-qr, - CEP 6CEGOI0

üiB..rhc.r,!àar,

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos e de comunicação, recepção, reprodução, gravação e ampliação de
áudio e vídeo, sem processo químico.
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RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 361/17-03

l. O pedido de lic€nciamento e a rçspêctiva concessâo da mesm4 só terá validade quando public{da Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleaônico de comunicàção
mantido pelo IPAÁM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitagão da rênovação da Licençâ Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dles, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presênte Licrnça esú sando mncedida com base nas informações constantes no procêsso tr'. 346ó2017.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado.
5. Estâ Licença é válida apenas paÍa a localização, âtividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao TPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licençs nâo disp€nsê e nem substitui n€Dhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efehados

poÍ empÍesa licenciada para €sta âlividade.
E. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subtenâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. Os cêrtificados/documentos compÍobatórios de destinação final dos resíduos sólidos dou lÍquidos gerados

pela atividade econômica da empresa deverâo ser apresentados semesmlmente âo IPAAM em uma pasta em
ordem cronológica.

10. -Realizar o monitoramento trimestral dos efluentês oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Dôméstico
Sanitário, realizado poÍ laboratório licrnciado e cadastrado reste IPAAM, devendo as amostras s€rcm
coletadas na saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no mlnimo os seguintes parànetros para

análise: pH, cor, turbldca DBO$ DQO, ólcos e grrrr3 vegetrl, sérh de sólidoc (disolvklos, suspcDsos,

s€dimenúvci3, volótcb, ,iros e totri§), tritrogêDio rmoniocal totrl, nitritos, trrtos' sülfetos' fósforo'
fGfrto a collformes termotol€rrntB, devendo ser encaminhado semêstrslmcntc a este lnstituto, os

respectivos laudos originais ou cópia autenticâd4 com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alteraçôes nos níveis de concentrações dos parâmetos amostÍados, coúparados aos limites
ilusÚados na Resoluçao CONAMA n' 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de

efluentes, complements e âlteÍa a Resoluçío n' 35712005, apresentaÍ relatório com as medidas adotadas para

as devidas conÊções.
I l. ReelizaÍ neste IPAAM no prazo de 60 dias:

a) Plano de Gerencianento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo
de Referência do IPAÁM, contemplando ações para implementaçâo dc Logística Reversa dos
produtos fabricados pcla Emprcsa, incluindo embalagens em geÍal És-consumo, em alerdimento às

Leis, Federal n' 12.305 de 2 d€ agosto d€ 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017,

regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal f 10.93612022 e Estadual n'41.8ó3 de 30

dejaneiro de 2020, mnsiderando o Acordo Setorial da respecliva atividade.
b) Plântâ geonefeÍenaiada de sitü8çãona]tr2'lizl,çã,o (legendado e ilushado da área do imóvel contendo

os poÍrtos de todos os vértices da poligonal da propriedade, no sistema de coordenadas geogÉficas,

Siíema Geodésico Horizrntal 'DATUM Sirgas 2000" informando a árca do empreendimento a scr

lic€nciado, a ser analisado e expedido pelâ GGEO do IPAAM.
12. AFesentaÍ .nuâlmente, Relatório de Logística Revers4 previsto no Termo de Compromisso de Loglstica

ReveÍsa - TCL& em alendimento á Lei n" 4-457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo Decreto Estadual

n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020
13. DâÍ destinação final adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encamiúado a est€ IPAAM, quando da

solicitaçâo da renovaçào da Licença de Operaçâo, os comprovantes/ceÍtificâdos dos serviços realizados.

14. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Liceng& os seguinles docum€rtos:
a) Cadasfo da atividade (modelo TPAAM).
b) Memorial D€scÍitivo da atividâde, inclusive com ART do serviço.
c) Auto de VistoÍia do Corpo de Bombeiros - AVCB.

. d) Cadastro Técnico F€deral - CTF, emitido pelo IBAMA
e) Contralo de locaçâo do imóvel.


